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Lei nQ .305, de 26, de outuqro de ,1 949 .... 

Autoriza o Poder Executivo 8 conceder a -
importância de Cr $ 20.000,00, ao Centro 
Espirita "Discipulos de Jesus", da cidade 
de Campo Grande, e dá outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tedo decreta e eU sanciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado­

a conceder a importância de Cr $ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), ao 
Centro Espirita "Discípulos de Jesus", da cidade de Campo Grande, de,!! 
tlnada a auxiliar as obras de construção de um Sanatório para doenças 
neuromentais, que a ativa agremiação cristã pretende construir na v! 
la "S. Ma~oel", no bairro Amamba:í., daquela cidade. 

Artigo 2º - A importância acima mencionada de 
verá ser entregue à idealizadora da campanha, Da. JJaria Edwiges BoÍ 
geso> 

Artigo .3a _ A despesa de que trata 
t~rior, correra pelo saldo orçamentário que a arrecadação 
nêste exerc!cio, autoriza técnicamente a prever. 

o artigo an 

já efetuada 

trário • 
Artigo 42 - Revogam-se as disposições em CO!! 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,26 de outubro de 
1 949, 128Q da Independência e 61º da República. 
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